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 Portaria n.º 306/2013
O sítio arqueológico de Terronha de Pinhovelo, implantado num pla-

nalto sobranceiro à aldeia com o mesmo nome e a cerca de 2 km a oeste 
de Macedo de Cavaleiros, corresponde a um povoado estrategicamente 
localizado, quase inacessível e com um importante controlo visual, tanto 
da depressão de Macedo como da própria Serra de Bornes.

A região, caracterizada ainda hoje por uma paisagem harmoniosa de 
terrenos agrícolas e bosques, corresponderia ao território dos Zoelae, 
povo identificado em epígrafes como dominando uma importante área 
da região nordeste, onde se incluía o próprio povoado de Terronha, 
mas que, posteriormente, passaria a integrar as divisões administrativas 
romanas.

Os trabalhos arqueológicos realizados até ao momento permitiram 
distinguir diversos níveis de ocupação humana, nomeadamente de cro-
nologia pré-romana, integrável na Idade do Ferro, tendo sido detetadas 
estruturas defensivas de grandes dimensões em talude, assim como 
uma construção semicircular de função ainda indefinida. De notar que 
a ocupação primitiva deste local ocorreu num momento em que as 
populações, agrupadas em zonas que permitissem uma fácil defesa, 
tinham por base uma economia agro-pastoril.

O sítio arqueológico de Terronha de Pinhovelo integra assim o ex-
pressivo conjunto de povoados da Idade do Ferro que caracterizam esta 
região, dos quais é também um bom exemplo o povoado da Fraga dos 
Corvos que se avista de Terronha.

Já de cronologia romana, foram identificadas distintas fases de 
ocupação, com a presença de diversos compartimentos, estruturas 
de combustão e de armazenamento, tendo igualmente sido estudados 
materiais que apontam para uma permanência de populações até ao 
século V.

Tendo em conta as estruturas e os materiais arqueológicos exumados 
até ao momento, é possível concluir que Terronha de Pinhovelo corres-
ponde a um dos mais importantes povoados do Nordeste Peninsular, 
atribuindo-se ainda a este local um potencial assinalável para futuros 
projetos de investigação e de valorização.

A classificação da Terronha de Pinhovelo reflete os critérios constantes 
do artigo 17.° da lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao interesse 
do bem como testemunho notável de vivências históricas, ao seu valor 
estético, técnico e material intrínseco, à sua conceção arquitetónica e 
paisagística, à sua extensão e ao que nela se reflete do ponto de vista da 
memória coletiva e à sua importância do ponto de vista da investigação 
histórica ou científica.

Tendo em vista a necessidade de manter o sítio como testemunho 
de vivências e do que representa para a memória coletiva, qualquer 
movimentação de terras deverá ser objeto de comunicação e auto-
rização prévia por parte do órgão competente da administração do 
património cultural, que determinará as medidas adequadas à sua 
salvaguarda.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a área de 
ocupação do sítio e a relação estética e interpretativa estabelecida com 
a paisagem envolvente, e a sua fixação visa assegurar o enquadramento 
e as perspetivas de contemplação.

Procedeu-se à audiência dos interessados, na modalidade de consulta 
pública, nos termos gerais e de acordo com o previsto no artigo 25.° do 
Decreto-Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro.

Foi também promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de 
Macedo de Cavaleiros.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto 

no artigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no 
artigo 43.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com 
o disposto no n.° 2 do artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do De-
creto-Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, e no uso das competências 
conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 86-A/2011, 
de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cul-
tura, o seguinte:

Artigo 1.°

Classificação
1 — É classificada como sítio de interesse público a Terronha de Pi-

nhovelo, em Pinhovelo, freguesia de Amendoeira, concelho de Macedo 
de Cavaleiros, distrito de Bragança, conforme planta constante do anexo 
à presente portaria, da qual é parte integrante.

2 - Nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 54.° do Decreto-Lei 
n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos-Lei n.° 115/2011, 
de 5 de dezembro, e n.° 265/2012, de 28 de dezembro, qualquer movi-
mentação de terras deverá ser objeto de comunicação e autorização prévia 

por parte do órgão competente da administração do património cultural, 
que determinará as medidas adequadas à sua salvaguarda.

Artigo 2.°

Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do sítio referido no artigo an-
terior, conforme planta constante do anexo à presente portaria, da qual 
é parte integrante.

14 de maio de 2013. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 12112013 

 Portaria n.º 307/2013
A Ermida de São Domingos foi fundada em meados do século XVI, 

conservando, sem grandes alterações, a planimetria original, incluindo 
o alpendre da fachada. A simplicidade da estrutura conjuga-se com 
a exuberância do interior, totalmente revestido por pinturas murais 
de qualidade resultantes de campanhas distintas. Destas campanhas 
conservam-se os frescos oitocentistas da abóbada da nave, em trompe 
l’oeil, representando cenas da vida de São Domingos emolduradas por 
elementos de arquitetura perspetivada, bem como os motivos de bru-
tesco pintados a fresco, datáveis dos últimos anos do século XVII, que 
revestem a cúpula da capela-mor.

A classificação da Ermida de São Domingos reflete os critérios cons-
tantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao 
caráter matricial do bem, ao seu interesse como testemunho simbólico 
ou religioso, ao seu valor estético, técnico e material intrínseco e à sua 
conceção arquitetónica, urbanística e paisagística.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado 
será fixada por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu-se à audiência escrita dos interessados, nos termos gerais 
do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e de acordo 
com o previsto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, 
e n.º 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi também promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de 
Vila Viçosa.
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Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no ar-

tigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e no uso das competências 
conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 
12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o 
seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ermida de 
São Domingos, em São Domingos, Vila Viçosa, freguesia da Conceição, 
concelho de Vila Viçosa, distrito de Évora, conforme planta constante 
do anexo à presente portaria, da qual é parte integrante.

14 de maio de 2013. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

   

 12082013 

nº 11/2012, de 20 de Janeiro, designo para exercer as funções de coor-
denadora do apoio administrativo do meu gabinete, Laurinda dos Reis, 
assistente técnica da Secretaria-Geral do Ministério da Economia e do 
Emprego.

2. Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12º do mencionado 
Decreto-Lei, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho.

3. O presente despacho, de acordo com o disposto no nº 3 do artigo 11º 
do supracitado Decreto-Lei, produz efeitos a partir de 13 Abril de 
2013.

4. Conforme o disposto nos artigos 12º e 18º do referido Decreto-Lei, 
publique-se na 2ª série do Diário da República e publicite-se na página 
eletrónica do Governo.

8 de maio de 2013. — O Secretário de Estado para a Modernização 
Administrativa, Joaquim Pedro Formigal Cardoso da Costa.

Nota Curricular
Laurinda dos Reis completou o 12º ano, em 2010, no CNED - Centro 

Naval do Ensino à Distância -, frequentando atualmente o 1º ano da 
licenciatura em Sociologia, no Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa. É assistente técnica da 
Secretaria-Geral do Ministério da Economia e do Emprego.

Iniciou a atividade profissional, em 1974, na Direção-Geral de Pessoal 
do Ministério da Educação, com a categoria de terceiro-oficial.

Em 1994 ingressou, por convite, no gabinete do então Secretário 
de Estado da Administração Local e Ordenamento do território, onde 
exerceu funções administrativas, tendo coordenado o respetivo Gabinete 
de Apoio Administrativo durante 10 anos.

Em 2011 iniciou funções de apoio técnico e administrativo no Gabi-
nete do Secretário de Estado da Administração Local e Reforma Admi-
nistrativa e em 2013 foi nomeada coordenadora do apoio do gabinete 
da Secretária de Estado da Administração Local e Reforma Adminis-
trativa.

11892013 

 Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Aviso n.º 6754/2013
1 — Nos termos do n.º 5 do artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, 

de 7 de agosto, publica -se a lista provisória de bens imóveis do domínio 
privado da Agência para a Modernização Administrativa, elaborada por 
este Instituto Publico de regime especial, a qual foi homologada por 
Despacho de 2 de abril de 2013, do Secretário de Estado Adjunto do 
Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, proferido ao abrigo das 
competências subdelegadas pelo Despacho n.º 10237/2011, de 10 de 
agosto, do Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 17 de agosto de 2011, e 
foi enviada previamente à Direção -Geral do Tesouro e das Finanças, em 
processo de justificação administrativa para efeitos de registo predial 
e matricial.

2 — Da homologação da lista referida no número anterior podem os 
interessados apresentar reclamação nos termos do n.º 6 do artigo 47.º 
do referido decreto -lei.

24 de abril de 2013. — O Diretor do Gabinete Jurídico da AMA, I. P., 
Paulo Manuel Múrias Bessone Mauritti. 

 Gabinete do Secretário de Estado 
para a Modernização Administrativa

Despacho n.º 6683/2013
1. Ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 3º, no nº 9 do artigo 4º, 

nos nºs 1 e 2 do artigo 11º e na alínea a) do artigo 12º do Decreto-Lei 




